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EMENTA: Tombamento do prédio 

localizado na rua Dr. Manoel Borba, neste 

Município. 

 

 

 

OO  PPrreeffeeiittoo  CCoonnssttiittuucciioonnaall  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSeerrttâânniiaa,,  

EEssttaaddoo  ddee  PPeerrnnaammbbuuccoo,,  ddaa  RReeppúúbblliiccaa  FFeeddeerraattiivvaa  ddoo  BBrraassiill,,  ÂÂnnggeelloo  RRaaffaaeell  

FFeerrrreeiirraa  ddooss  SSaannttooss,,  nnoo  uussoo  ddee  ssuuaass  aattrriibbuuiiççõõeess  lleeggaaiiss..  

  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica tombado o prédio localizado na rua Dr. 

Manoel Borba, nº 20, próximo à Praça da Bandeira, onde está instalada 

a Rádio Sertânia FM, permanecendo a arquitetura original.  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de junho de 2004. 

 

 

Ângelo Rafael Ferreira dos Santos 

Prefeito 

   

 

 

     

 


